
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP

Piracicaba, 13 de maio de 2015

ANO XLVIII  Nº 11.534

PROJETO DE LEI
Aprova o Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico do Município de 
Piracicaba, nos termos do anexo desta Lei.

Art. 1º Fica aprovado o Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico do 
Município de Piracicaba, nos termos do anexo que fica fazendo parte 
integrante da presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

____________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

	 Encaminhamos para apreciação dessa Nobre Edilidade, projeto de lei 
que “aprova o Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico do Município de 
Piracicaba, nos termos do anexo desta Lei”.
	 Inicialmente, é importante esclarecer que em 2012 a Prefeitura Municipal 
de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal de Turismo - SETUR, firmou 
convênio com a Universidade de São Paulo (USP) - curso de Turismo da 
Escola de Comunicação e Artes, para a elaboração do Plano Diretor de 
Desenvolvimento Turístico do Município de Piracicaba, com o objetivo de 
ordenar e planejar políticas públicas que contribuam efetivamente para o 
desenvolvimento da atividade turística no município, sendo este Plano finali-
zado e entregue em 2014, já com todas as propostas e estratégias definidas 
para orientação e para o desenvolvimento da atividade no município. 
	 Assim, cabe salientar que os planos elaborados no setor público têm se 
tornado essenciais, cada vez mais, como importante ferramenta para a ges-
tão planejada dos municípios e, neste sentido, Piracicaba se desperta para 
a importância não somente de se organizar para elaboração do Plano em 
questão, mas também para a relevância das parcerias entre o Poder Público 
e entidades privadas, que visam organizar a atividade turística e promover sua 
sustentabilidade.
	 Sendo assim, o Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico ora proposto 
surge com o objetivo de embasar o processo de gestão estratégica do 
turismo de Piracicaba, seja por meio de iniciativas de gestão pública, de 
gestão da comunidade organizada ou da própria iniciativa privada, visando 
facilitar o acesso e a execução de ações próprias ou conjuntas na área em 
questão.
	 Para embasamento do referido Plano, a sociedade piracicabana passou 
por intensa mobilização, que contou com a participação de entidades, do 
Poder Público e do Conselho Municipal de Turismo, sendo também levados 
em consideração outros estudos e pesquisas já realizados anteriormente 
neste Município. 
	 Desse modo, cabe ressaltar a importância da aprovação do Plano por 
essa Casa de Leis, para que possamos determiná-lo como conjunto de 
estratégias de curto, médio e longo prazo, ordenadas e planejadas para o 
desenvolvimento do turismo no Município de Piracicaba, em razão disso, 
encaminhamos a presente propositura para análise dos Nobres Edis e 
aguardamos sua aprovação por unanimidade!

Piracicaba, 06 de maio de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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